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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MI]NICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N'. O?fl2OzT

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. m9/2023
PROCESSO ADMTNTSTRATÍVO N6 272307 4001t2023
PREGÃO ELETRÔMCO NO 02í2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

44ô, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.172.7201000í -í 0, nêste
ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria no 004 de M de janeito de 2021, publicada no Diário OÍcial do Município
de 05 dê janeiro de 202í, considerando o julgamento da licitaÉo na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n'02512023, processo administrativo n'272307-0@1,
RESOLVE Íegistrar os proços da emprssa indica e qualificada nesta ATA, dê acordo com a
classiÍlcação por ela alcançada e nas quantidades coüadas, atendendo as condições previstias no
edital, suieitando-se as partês às normas constantes na Lei no 8.666, de 2í dê Junho de 1993 e suas
allerações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro dê 2013, e em coníormidade com as disposiÉes a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por obieto Íutura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares ê êm unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
02512023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
indepêndentemente de tÍanscriÉo.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E OUANTTTATIVOS

2.1. O preço registrado, as espêcificações do objêto e as demais condições oÍertadas na
proposta são as que seguêm:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í . A ata de Íegistro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
sntidade da administraÉo públicâ que nâo tênha participado do certame licitatório, m€diante
anuência do órgão gerenciador, desde que deyidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que @uber, as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, dê 1993
e no Dêcreto no 7.892, de 2013-

auruaçáo
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Sê

ETIPRESA LUCAS FERNANDES DE CARVALHO SOUSA rNscRt ESTADUAL: 1 9.538.274-9
CNPJ: 20.048.23ô/0(h1 -05 TELEFONE: (86) 8191S767
EIIIDEREçO: Rua PÍotussore Amália Pinheiro, no 339G4, Baino
MoírDs, Teresins - Pl.

E.IIAL: smiledisüibuidora@outlook.com

REPRESEI{TAI{TE LEGAL: Lucâs Fêmand€s dê Carvalho
Sousâ

CPF: 002.558-4í 3-88

IIEM DESCRçÃO II.ARCA UNID. DE
HEOIDA OUANT.

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

17

AVENTAL - ÍIIATERIAL: POUPROPILENO,
MODÊLO: UNISSEX, cOR: BRANCA. TAMANHO:
úNrco, cARÂcrERlsrcAs ADtcroNArs: MANGA
LoNGA, DE SCARTÂVE L.

Bo lile Unidade 5.000 R§ 1.32 R§ 6. 600.00

TOTAL: R3 6.600,00

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo A.otôtrio dos Lopes-MA
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3.1.1.A manifestação do órgáo gerenciadoÍ de que trata o subitêm anteÍior, salvo para

adesõês feitas por órgãos ou entidados de outras esf€ras fedarativas, fica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não particiParam do registro

de prêços, que demonslre o ganho dê eficiência, a viabilidade 6 a economicidads para

a administração públicâ da utilização da ata de registro de preços.

3.2. Cabetá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi@s
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, do fomecimento, desde que o fornecimento
não prejudique as obrigações anleriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.3. As contrataçõês adicionais a quê se reÍere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocátório e registrados na ata de registro de Preços PaÍa o órgão gerenciador e órgáos
participantes.

3.4. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item Íegistrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e Órgãos

participantes, independentemênte do número dê órgãos não particiPantss que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do óÍ9ão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a

contratação solicitada êm até noventa dias, observado o prazo dê validade da Ata de

Registro de Preços.

3.5.l.Caberá ao órgão gerenciador autorizaÍ, excepcional e justiÍicadamênte, a proÍrogação

do prazo para efetivação da conhatação, respêitado o prazo de vigência da ata, dêsde
que solicitada pelo órgão não particiPante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua

publicaçáo, nâo podendo ser pÍorÍogada.

5, REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A AdministÍaÉo realizará pesquisa de mercado Periodicamente, em intervalo não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Ím de veriÍicar a vantaiosidade dos preços registrados

nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decoÍÍência de evêntual reduÉo dos

preços praticados no meÍcado ou de fato que eleve o custo do obieto registrado, cabendo à

Administração pÍomover as negociações junto ao fornecedor.

5.3. Ouando o preçô registredo sê tornar superior ao preço praticâdo no mercado por

motivo superveniente, a AdministrâÉo convocará o fomêcêdor para negociar a reduÉo dos

pÍeços aos valores praticados pelo mêrcado.

5.4. O Íornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor Praticádo pelo mercâdo será

liberado do compÍomisso assumido, sêm aplicação de pênalidade

5.5. Quando o prêço de mercado tornar-se supêrior aos pÍeços registrados e o fomecêdor

não pudêr cumpÍir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.í. liberar o fomecêdor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorÍa

antes do pedido dê íornecimento, e sem aplicação da psnalidadê se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Sarto o dos Lopes-MA



ÂUIUAçÃO
Nr Proc.27230ru0o1

SÍbÀffo&í

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

5.6. Não havendo êxito nas negociaçõês, o órgão gerenciador deveÉ procedeí à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtsnção da
contratação mais vantajosa.

5.7. O registÍo do fomecedor será cancelado quando:

5.7.1 . dêscumprir as condiçóes da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelêcido pela AdministraÉo, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àquelês praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de cêlebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participânte(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será ÍoÍmalizado por despacho do óÍgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.9. O cancalamento do registro de preços podsrá oconer por fato supervenients,
deco[ente de caso Íortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados o justiÍicados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Rêgisko de Preços ênsêjârá aplicâção das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.í.í.As sanções do item acimâ também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso
assumido iniustificadamente, nos termos do art.49, §ío do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidadês decoÍÍentes do
descumprimênto do pactuado nesta ata de registro dê prêço (art. 5o, inciso X, do Decreto n'
7.892120131, oxceto nas hipótsses em que o descumprimento disse[ respeito às contrataçóes
dos órgãos paÍticipantes, caso no qual caberá ao Íespectivo órgáo participante a aplicaÉo da
pênalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decrâto no 7.892120131.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraÉo
dê procedimento para cancelamênto do registro do fomecêdor.

7. COND|çÕES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega ê
recebimento do objeto, as obrigações da AdministraÉo e do Íomecedor registrado, penalidades
e demais condiçóes do aruste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EOITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a rêlação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com prêços iguais ao do licitante vêncêdor do cerlame,
será anexada a esta Ata de Registro de Pr6gos, nos teÍmos do art. '11, §4o do Dêcreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

dêpois de lida o achada em ordem, vai assinada pelas paíes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 dê dezembro de 2023.

Avenida Presidente Vargâs, N' 446, Centro, Santo o dos Lopes-MÀ
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Sec. Municipal de Planeiamento e AdministraÉo
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LUCAS FERNANDES DE

CARVALHO
SOUSA:20M823600010
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LUCAS FERNANDES DE CARVALHO SOUSA
cNPJ. 20.048.236/000í -05

Reprêsentante: Lucas Femandês de Carvalho Sousa
EmpÍesa BeneÍiciaria

MARIA LITIIA OA SILVA ERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria no. 01 0/202'l -GP/SAL
Órgão Participante
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A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede à Avemda Presidente Vargas, nq

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o ne 06.772.7 2010001- 10, neste ato

licitaçáo na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 02512023, processo
administrativo ne 27 2307 -000 L, RESOLVE re gistrar
os preços da empresa inüca e qualifrcada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçóes
preüstas no eütal, sujeitando-se as partes às nonnas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto ne 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

segür:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades ünculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 02512023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na proposta são as

que seguem:

EXPiESAI LUCÁs FÊiITÂ,\DE5 DE CJRVÁL}IO rtlscrrçio tsÍ ou^L 19.533.27{-9

CÍaPl: 20.ú3.216/000I45 tEiiFoxr: (85) Br9r616,
EtloEtEço: R@ PíoÍ€s56 Árn![. Pi.heiD, nr
339GÀ 8.'ft lloG, Í..6in. - Pl.

Érui.: sturêdistnLaijoô@dd@Lom

aaPiCsEÍÍ Il1 Laclrr L!(a Femô|És de cPa:002.558.11}€a

íÍE a DEs(uçlo U ID. DE

I7

POLTPROPTII O. ilOOÉLO.

AOICIôNÀIS: MÀNGÂLONGÂ.

Rt 1,32

representada pela Secretária Municipal de 3. DAADESÃO ÀATADE REGISTRO DE PREÇOS
Planejamento e Administraçâo, Sra. Maria Lia Silva e 3.1. A ata de registro de preços, durante sua
Silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 dejaneto validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
de 2021, púlicada no Diário OFrcial do Município de entidade da administração pública que não tenha
05 dejaneiro de 2021, considerando o iulgamento da paúicipado do certame licitatorio, mediante anuência

Pr€fôitura Munrcipal d€ Sânto Àntonjo dos Lopes - MA, Av. Pr€sidont€ Vargas, 446, Cen*o, Profeito Emanuel Ljma de Olivei. ffim
Para coDsrtar a veracidade da pub[caÇáo acess;rrJj".Í1ffir"r1"""rodoslop€s.rna.gov.br/diaúooÊciau1558 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
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do órgáo gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei no

8.666, de 1993 e Do Decreto ns 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesóes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federaEivas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública da utilizaçáo da ata de registro
de preços.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de

Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela âceitação ou não, do
fornecimento, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas
com o órgâo gerenciador e órgáos participantes.
3.3. As contratações adicionais a gue se refere este

. item náo poderão exceder, por órgão ou etrtidade, a
v50o/o 

1máúmo cinquenta) por cento dos quantitaüvos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de rcglstro de preços para o órgão gerenciador

e órgáos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços são

limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitaüvo de

cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
in dependentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgáo náo participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

validade da Ata de RegisEo de Prcços.

3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçâo do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o

. prazo de ügência da ata, desde que solicitada pelo
v órgào não participante.

4, VALIDADE DAATA
4-7. A validade da Ata de Registro de Preços será

de 12 meses, a partir da sua publicação, nào podendo

ser prorrogada.
5. RIVISÁO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalo não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderáo ser reüstos em

decorrência de eventual reduçào dos preços
praticados no mercado ou de lato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.
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5.3. Quando o preço registrado se tornar superi
ao preço praticado no mercado por moti
superveniente, a Administração convocará o
fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.5. Quaudo o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor nâo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá,
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

conôrmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5-5-2. convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Náo havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contrataÇão mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado
quando:
5.7.1. descumprir as condiçóes da ata de registro
de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justifi cativa aceitável;
5.7.3. não aceitâr reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgào gerenciador,
assegurado o conkaditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.9.1. por razão de interesse púbüco; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de

Preços ensejará aplicação das penalidades
estüelecidas no Edital.
6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não

prÊfoitura Municipal de Santo Antonio dos Lpes . MÀ, Av. Presid€n!6 Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuâl Lima de Olivoira
para coDsultar a veracidade da pubticaçáo acesse httpsr/ w,'r.stoa.ntoDiodoslopÊs.Ela.gov.br/diariooEciâU1558
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honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §14 do
Decreto ne 70.024119.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nestâ ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto na 7.892120L3),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgâos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçâo da penalidade (art. 6e,

Parágrafo único, do Decreto np 7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÔES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

. rbrigações da Administração e do fornecedor
vregistrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, sêrá
anexada a esta Ata de Registm de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7 .892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Âta
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de üda e achada em ordem, vai assinada pelas paÍtes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de
2023.
MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/202 I-GPSAL
Óroão Gerenciadorvluêas FERNANDES DE CARVATHo sousA
cNPJ. 20.048.236/0001-05
Represêntânte: Lucas Fernandes de Cawalho Sousa

Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria De. 01 0/202 1 _GP/SAL

Órgão Participante

',Ptüliiâção: J6101 ArmJAçÂo

Processo Administrativo No 292312-000
Inexigibüdade de Licitaçáo Da 00212024. 1. PARTE
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPE
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e
empresa PAX ENTRETENIMENTOS SHOWS E

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne.
34.150.966/0001-27.OBJETO: Contratação de
profissional do setor artístico, qual seja, BANDA
JOSUE BOM DE FAIXA para prestação dos serviços
de apresentação artística (show) no Carnaval 2024 no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de
Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (Cento e

ütrte mil reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
Órgão 05- Sec. Mun. De Cultura Unidade
Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura Função
13 - Cultura Sub-Funçâo 392 - Difulsâo Cultural
Programa 0138 - Gestáo da Politica de Cultura
Projeto Atiüdade 2.026 - Realização de Festividades
Culturais, Carvaval e Sào Joao Classificaçâo
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500000000 -
Recursos Não Vinculados de Impostos S.Base Legal:
Art. 25, inciso III, combinado com o art. 26, ambos da
Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores.
Autorização eú L510712024 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.
Ratificação em 1610112024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, l6 de janeiro de 2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Gablnefe do: Prefelto

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NS

00212024

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NA OO2I2O24

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
preüstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.0 2923L2-0002,
Inexigibilidade de Licitação D.e 00212024, realizado
nos moldes do art. 25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n.e 8.666/93, que tem por objeto a

Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja, BANDAJOSUÉ BOM DE FAIXA para prestação
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